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Portaria Nº 0791/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coN-
SidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5649/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no Termo de 
denúncia nº 038/2020-cGP/SEaP, datado de 15/10/2020; coNSidEraN-
do que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos 
autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, dada a ausência de responsabilidade funcional por 
parte de servidores desta SEaP. razão que, aliás, assiste à referida autori-
dade. No entanto, ao compulsar os autos, verifica-se a presença de indícios 
robustos da prática de infração disciplinar, razão pela qual o arquivamen-
to desta Sindicância não se mostra a melhor medida no presente feito; 
rESolVE: art. 1º - NÃo acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar 
a instauração de Sindicância administrativa disciplinar em desfavor dos 
doUGlaS TriNdadE VaScoNcEloS, funcional: 5935209, objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente às su-
postas faltas funcionais do mesmo no sentido de utilização de armamento 
pessoal em ambiente de trabalho. recaindo, em tese, nos art. 177, incisos 
iV e Vi c/c art. 189 da lei nº 5.810/1994-rJU; art. 2º - Encaminhar cópia 
do relatório conclusivo e da decisão à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais do servidor e caEP, se for o caso. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674523
Portaria Nº 0794/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 5794/2021-
cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício nº 018/2021-
dEc/SEaP/Pa, datado de 14/01/2021, e seus anexos; coNSidEraNdo 
que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, 
pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, por falta de materialidade e de con-
duta que configure falta contra a Administração Pública e recomenda o 
acompanhamento do cumprimento, em sua totalidade, da ordem de servi-
ço, pela comissão de correição administrativa e operacional. razão que, 
aliás, assiste à referida autoridade. rESolVE: art. 1º - acaTar o relatório 
conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo do presente feito, com ful-
cro, por analogia, no art. 201, i, do rJU. art. 2º - ENcaMiNHar cópia da 
presente Sindicância à comissão de correição administrativa e operacional 
para conhecimento e providências sobre a observação da ordem de Servi-
ço 045/2020-dEc/SEaP-Pa. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674533
Portaria Nº 0833/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6051/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo ETIOS, placa PTA-5047, sem identificação 
do condutor responsável, conforme Memorando nº 208/2020-cTraNS/
SEaP, de 29.12.2020; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, 
assistente administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determi-
nar à autoridade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da 
investigação. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS 
EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674414
Portaria Nº 0834/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 5.810/1994 – regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - rJU; rESolVE: 
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6052/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias no veículo 
ETioS, placa PTa-6130, conduzida pelo motorista H.a.M., conforme Memo-
rando nº 215/2020-cTraNS/SEaP, de 30.12.2020; art. 2 º - designar Mari-
lia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, para conduzir a investiga-
ção; art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674416
Portaria Nº 0784/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6036/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor W.f.S. (Mat.: nº 
5949923), lotado no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, acerca de 
suposto desrespeito ao supervisor de equipe, dentro do bloco carcerário, 
no plantão do dia 24.05.2021. desse modo, há supostos indícios de even-
tuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo 
esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos 
arts. 177, ii, iii, iV e Vi, c/c art. 189, art. 190, iV e V, todos do r.J.U.; art. 
2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente, aNdrÉ ricardo NaSciMENTo 
TEiXEira, Procurador autárquico do Estado - membro, e BrUNo coSTa 

PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo, membro; art. 3º – deli-
berar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo 
se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais 
órgãos da administração Pública para as diligências necessárias à instrução 
do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuí-
do no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração; Art. 5º - Comunicar 
à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcio-
nais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674386
Portaria Nº 0782/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6034/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor r.T.c. (Mat.: nº 
5954111), lotado no centro de recuperação Penitenciário do Pará V – crPP 
V, acerca de suposto compartilhamento de publicação em redes sociais, 
em desfavor da imagem e honradez do Senhor Secretário de Estado de 
administração Penitenciária - SEaP, bem como do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Pará, conforme ofício interno nº 78/2021-GaB/
SEaP/Pa, de 15 de junho de 2021. desse modo, há supostos indícios de 
eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, ii, Vi, art. 178, Xi, c/c art. 189, art. 190, iV, todos do r.J.U.; 
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente, aNdrÉ ricar-
do NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico do Estado - membro, 
e rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo, mem-
bro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão 
que obedeça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração; art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro 
nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para 
conhecimento, se for o caso. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-
SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 674374
Portaria Nº 0786/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 6038/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional da servidora c.a.S.M. (Mat.: 
nº 54193742), lotada no centro de reeducação feminino - crf, acerca 
de supostos transtornos e problemas com a administração, com colegas 
de função e supervisor de equipe, quando lotada na central de Triagem 
Masculina ii – cTM ii. desse modo, há supostos indícios de eventuais ino-
bservâncias aos deveres funcionais por parte da servidora. Sendo esta falta 
grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, 
iii, art. 178, Xi, c/c 189 e art. 190, iV, todos do r.J.U.; art. 2º – consti-
tuir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE 
SoUSa, assessor – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, 
Procurador autárquico do Estado - membro, e BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, assistente administrativo – membro; art. 3º – deliberar que 
os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se repor-
tar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos 
da administração Pública para as diligências necessárias à instrução do 
feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração; Art. 5º - Comunicar 
à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcio-
nais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento, se for o caso. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674388
Portaria Nº 0825/2021-cGP/seaP BeLÉM, 28 de JUNHo de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicância 
administrativa investigativa nº 6043/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
as supostas avarias no veículo KWid ZEN, placa PSZ-2957, conduzida pelo 
motorista a.f.B., conforme Memorando nº 188/2020-cTraNS/SEaP, de 
18.12.2020; art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente 
administrativo, para conduzir a investigação; art. 3º - determinar à autori-
dade sindicante que apresente relatório conclusivo ao final da investigação. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo 
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 674398


